
CÂMARA MUNICIPAL DE LADÁRIO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

R. CORUMBÁ, Q 28 - CEP 79.370-000 - C. POSTAL 12

3795º Sessão Ordinária
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2° Secretário: Antonio João Conde da Silva

Lista de Presença

Narrativa

CÂMARA MUNICIPAL DE LADÁRIO – ATA N° 3795 Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e
dezenove, às dezesseis horas, reuniram-se em Sessão Ordinária, os vereadores da 16ª Legislatura da 3ª Sessão
Legislativa, no prédio da Câmara Municipal de Ladário, situado na Rua Corumbá, quadra 28, Centro Político-
Administrativo Prefeito Hélio Benzi, neste município. Estiveram presentes os Srs. Vereadores: Daniel Benzi
(Presidente), Gesiel Paiva Figueiredo (1º Vice-Presidente), Ludimir Ferreira de Souza (2º Vice-Presidente), Jonil
Junior Gomes Barcellos (1º Secretário), Antônio João Conde da Silva (2º Secretário), Delari Maria Bottega
Ebeling, Fabio Peixoto de Araújo Gomes, Rosiane Arnaldo, Rubens Rojas Gimenes, Rodolfo Bonifácio da Costa
Ramos e Marcos Fernando da Silva Córdova. Conforme consta no Livro de Registro de Presenças. O Sr.
Presidente iniciou a sessão solicitando ao vereador Rubens Rojas Gimenes, a leitura de um trecho Bíblico. Em
seguida solicitou ao Vereador Jonil Junior Gomes Barcellos, a leitura da Ata da sessão ordinária anterior que foi
colocada em discussão e votação e aprovada pelos Srs. Vereadores presentes. DOCUMENTOS RECEBIDOS
DO EXECUTIVO: Do Conselho Comunitário de Segurança de Ladário, of. nº 011/2019; Do Chefe de Gabinete,
of. nº 40, 41, 42 e 103/2019 e Do Secretário Municipal de Assistência Social, of. nº 120/2019, solicitando
auditório da Câmara Municipal, para o dia 18/06/2019, às 8h. DOCUMENTOS RECEBIDOS DE DIVERSOS:
Não houve. DOCUMENTOS EXPEDIDOS: Of. nº 141 a 146/2019. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS DOS
Srs. VEREADORES: Vereador Daniel, apresentou projeto de decreto legislativo nº 005/209 e moção de
congratulação nº 011/2019; Vereador Conde, apresentou indicações nº 214, 215, 225/2019 e moção de
aplausos nº 008/2019; Vereador Marcos Noel, apresentou indicações, nº 217, 218, 219, 220, 221, 222, 223 e
224/2019; Vereador Ludimir, apresentou indicações nº 226, 227 e 228/2019; Vereadora Delari, apresentou
indicação nº 216/2019 e Projeto de Lei nº 015/2019; Vereador Jonil, apresentou indicação nº 229/2019 e
moções de aplausos nº 009 e 010/2019. PALAVRA LIVRE: O Vereador Jonil, usando a tribuna comentou que a
indicação apresentada visa atender reivindicação dos servidores, pois está havendo morosidade na concessão
dos adicionais e nas progressões que são direito liquido e certo dos servidores garantido pela lei complementar
nº 049/2009 que dispõe sobre o plano de cargo, carreira e remuneração da prefeitura. O projeto de lei
apresentado, que institui no âmbito municipal a honraria policial e guarda municipal destaque do ano e da outras
providências, tem o objetivo de homenagear os agentes de segurança pública, seja municipal ou estadual, uma
forma de incentivar os bons profissionais da área de segurança. Quanto as moções, a primeira homenageia os
agentes da AGEMTRAT, pelo excelente trabalho desenvolvido na cidade, pois não medem esforços para garantir
a segurança no transito. A segunda rende homenagem ao Cabo PM GIOVANI MACCARINI, da Polícia Militar
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Rodoviária, que desempenhou excelente trabalho junto a AGEMTRAT, na campanha do maio amarelo. O
Vereador Conde, usando a tribuna, externou que a moção direcionada ao delegado de polícia civil de Ladário e
toda sua equipe, é uma forma de reconhecer o trabalho desenvolvido na operação Ariranha, onde vários pontos
de drogas, populares bocas foram fechadas e indivíduos encaminhados para a delegacia. Então está
homenagem da décima sexta legislatura é mais do que justa. O Vereador Ludimir, usando palavra elencou que
as indicações apresentadas são fruto de reivindicações dos munícipes e espera que sejam atendidas, porque
são problemas recorrentes e o poder executivo tem que resolver; Comentou também que a indicação direcionada
ao proprietário da lotérica ladarense, requer espaço para dar mais comodidade e conforto as pessoas que
esperam ser atendidas na referida lotérica. O Vereador Marcos Noel, usando a palavra comentou que
apresentou várias indicações, motivado por pedido de munícipes, que solicitam melhorias na cidade. Falou
também que a solicitação de projeto de lei ao executivo que dispõe sobre a regulamentação dos terrenos dos
bairros do município, é importante porque hoje os munícipes não têm esse documento em mãos e não podem
melhorar seus imóveis. ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente deferiu as indicações. O Sr. Presidente colocou
em 2ª votação o projeto de lei nº 013/2019, autoria do vereador Jonil, que altera a Lei Complementar nº 78 de 22
de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Ladário e dá outras providências,
que foi aprovado pelos Srs. Vereadores presentes. A moção de aplausos nº 008/2019, autoria do vereador
Conde, por estar assinada pelos demais pares foi deferida pelo Sr. Presidente. As moções nº 009 e 010/2019,
ambas de autoria do vereador Jonil, por estarem assinadas pelos demais pares foi deferida pelo Sr. Presidente. 
A moção de congratulação nº 011/2019, autoria do vereador Daniel Benzi, por estar assinada pelos demais
pares foi deferida pelo Sr. Presidente. O Sr. Presidente encaminhou para comissão pertinente o projeto de
decreto legislativo nº 005/2019, autoria do vereador Daniel, que concede título de cidadão ladarense ao Capitão
de Fragata Pulo Lameira Ferreira da Silva – Diretor do Centro de Intendência da Marinha em Ladário/MS. O Sr.
Presidente encaminhou para comissão pertinente o projeto de lei nº 015/2019, autoria da vereadora Delari. O Sr.
Presidente encaminhou para comissão pertinente o projeto de lei nº 016/2019, autoria do vereador Jonil.
EXPLICAÇÕES PESSOAIS: O Vereadora Delari, usando a tribuna comentou que os problemas recorrente dos
bairros e centro da cidade não estão sendo resolvidos, apesar dos vereadores cobrarem do executivo or meio de
indicações, pois é fácil responder que está na grade de cronograma, mas o povo não quer saber e quem acaba
sofrendo a pressão maior são os vereadores. Por outro lado comentou que o projeto de lei apresentado visa
sensibilizar a população e poder público por meio ações de mobilização, palestras, debates, encontros,
panfletagem, eventos e seminários da importância da divulgação da Lei Maria da Penha, em todo mês de agosto,
para que as mulheres tenham seus direitos respeitados e não sejam mais abusadas pelos seus parceiros. O
Vereador Jonil, mais uma vez usando a palavra, parabenizou os demais pares pelos trabalhos apresentados,
pois isso demonstra que esta casa de Leis está trabalhando no caminho certo, quando tem que cobrar cobra e
quando tem que elogiar, elogia como é o caso das moções apresentadas.  Nada mais havendo a tratar o Sr.
presidente encerrou a sessão, onde eu, Jonil Junior Gomes Barcellos (1º Secretário) lavrei a presente Ata que
vai assinada por mim e pelo Sr. Presidente.
  

Justificativa
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